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o Prefeito Municipal no uso das suas atribuições que lhe

conferem os incisos XX, XXII, XXVI e XXXIII, do artigo 10, da Lei Orgânica do

Município de Patrocínio e.

CONSIDERANDO a necessidade de o Município de Patrocínio

planejar, projetar e operacionalizar o sistema de trânsito e estacionamentos

rotativos nesta cidade.

RESOLVE:

Art. 1° - Instituir Comissão Técnica para elaboração de estudos

com vistas a subsidiar a instrução do procedimento Iicitatório para outorga de

concessão para a implantação, operação, manutençüo e gerenciamento de

estacionamento rotativo pago, controlado por meio de sistema informatizado,

com utilização de equipamentos eletrônicos a serem instalados nos leitos das

vias, logradouros e áreas públicas do Município.

Art. 2° - A Comissão será composta, pelos seguintes servidores:

Helton Rodrigues Borges . Mário Teixeira de Avila, Paulo César Maia de

Queiroz.

Art. 3° - São atribuições da Comissão Técnica:

a) Promover o levantamento de informações acerca de projetos

de estacionamento rotativo pago, controlado por meio de sistema

informatizado, com utilização de equipamentos eletrônicos.
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b) Avaliar projetos em execução com vistas a subsidiar a definição

da metodologia, elementos técnicos, operacionais e política tarifária a serem

adotados no âmbito do Município de Patrocínio.

c) Elaborar levantamento detalhado de informações no âmbito do

Município de Patrocínio acerca do quantitativo de vagas, localização, demanda

e custo de implantação e operação do sistema, para subsidiar a elaboração de

Projeto Básico.

Art. 4° - A Comissão terá o prazo de até ElO dias para conclusão

dos trabalhos, contados da data da publicação deste decreto.

Art. 5° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-MG, 07 de outubro de 2013
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